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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Dirce Reis, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Dirce Reis 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.dircereis.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/dirce_reis
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Atos Oficiais
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Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 89, DE 26 DE MAIO DE 2025.

(Nomeia a comissão de seleção e
avaliação  dos  projetos  e  da
documentação do Aldir Blanc e dá
outras providências).

PROF.  MARCELO  JOSÉ  BERNARDO,  Prefeito  do
Município de Dirce Reis,  SP,  no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:
Art.  1º.  Ficam  nomeados,  como  membros  da

Comissão  de  Avaliação,  Seleção  e  Documentação  dos
projetos culturais apresentados para obtenção dos recursos
oriundos da Lei Aldir Blanc, os seguintes representantes:

I – Responsável pelo Apoio Técnico:
Titular:  Evandro  Junior  Ferreira  da  Silva,  RG  nº

***.***.***-* SSP/SP, CPF nº ***.***.***-**
II  –  Responsável  pela  Secretaria  Municipal  da

Educação,  Esporte,  Cultura  e  Lazer
Titular:  Flávio  Júnior  Zanardo,  RG  nº  ***.***.***-*

SSP/SP, CPF nº ***.***.***-**
III  –  Responsável  pelo  Assessoramento  Jurídico  do

Gabinete
Titular:  Adauto  José  de  Oliveira,  RG  nº  ***.***.***-*

SSP/SP, CPF nº ***.***.***-**
IV – Responsável pela Assessoria de Imprensa
Titular: Adilson Alves dos Santos, RG nº ***.***.***-*

SSP/SP, CPF nº ***.***.***-**
V –  Responsável como Representante das Entidades

Sociais
Titular: Ana Paula Pedrini Machado, RG nº ***.***.***-*

SSP/SP, CPF nº ***.***.***-**
Art. 2º. A comissão terá validade até a prestação de

contas  e  finalização  do  projeto  via  plataforma
Transferegov.br.

Art. 3º. Os serviços prestados por força desta portaria
não  serão  remunerados,  sendo  considerados  serviços
relevantes prestados ao município.

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Dê ciência, registre-se, publique-se, cumpra-se.
Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, em 26 de maio

de 2025.
PROF. MARCELO JOSÉ BERNARDO

Prefeito do Município
Registrada  e  publicada,  conforme  legislação

pertinente,  na  data  supra:
Christian Rodrigo Alves
Secretário Mun. de Administração e Planejamento

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

Extrato - 3º Aditamento de Contrato
Contratante: Prefeitura Municipal de Dirce Reis
Contratada: RV ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA
Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

EM ENGENHARIA CIVIL PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS
DE VIABILIDADE DE LOTEAMENTO PARA ATENDIMENTO AOS
INQUÉRITOS  CIVIS  Nº  14.0311.0000282/2017-1
LOTEAMENTO  “CHÁCARA  BOA  ESPERANÇA”  E
14.0311.0001671/2016-4  –  LOTEAMENTO  “CHÁCARA
RAINHO”  E  ELABORAÇÃO  DE  DOCUMENTAÇÃO  PARA
REGULARIZAÇÃO DE PENDÊNCIAS E PROJEÇÃO DE RUAS NO
IMÓVEL  SOB  MATRÍCULA  N.º  28.796  NO  CARTÓRIO  DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE JALES, AMBOS NO
MUNICÍPIO DE DIRCE REIS – SP.

Prorrogação do prazo de execução e contratual – 60
(sessenta) dias

Contrato: nº. 25/2024
Processo nº. 72/2024
Dispensa Eletrônica nº 06/2024
Data: 23/05/2025

...........................................................................................................
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL - PODER LEGISLATIVO

MAI/2024 A ABR/2025

CAMARA MUNICIPAL DE DIRCE REIS

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1

DESPESA COM PESSOAL
MAI/2024 JUN/2024 JUL/2024 AGO/2024 SET/2024 OUT/2024 NOV/2024 DEZ/2024 JAN/2025 FEV/2025 MAR/2025 ABR/2025

TOTAL

PROCESSADOS

DESPESAS EXECUTADAS (últimos 12 meses)

LIQUIDADAS
(últimos 12

meses)

(a)

INSCRITAS EM

PAGAR NÃO

RESTOS A 

(b)

27.250,48 27.514,69 27.514,69 30.284,71 29.910,16 27.810,16 40.245,70 37.211,09 37.123,11 29.065,88 29.564,22 373.100,99 0,0029.606,10Venctos.e Vantagens Fixas - Pessoal ativo
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Contratação Temporária

3.980,50 3.980,50 3.980,50 3.980,50 3.980,50 3.980,50 3.980,50 3.980,50 4.400,00 5.190,00 790,00 46.204,50 0,003.980,50Terceirização de Mão-de-Obra (art.18, pár.1º da L.R.F.)
25.069,37 25.069,37 25.069,37 25.069,37 25.069,37 25.069,37 25.069,37 27.703,90 28.829,80 28.829,80 28.829,80 314.748,26 0,0025.069,37Remuneração de Agentes Políticos

8.144,95 8.144,93 8.144,94 8.196,95 8.196,95 8.196,95 11.129,34 9.626,43 9.388,38 9.128,25 9.128,28 105.571,30 0,008.144,95Encargos Sociais
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Inativos, Pensionistas e Outros Benefícios Previdênciários
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Outras Despesas e Obrigações (variáveis)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Despesas de Exerc.Anteriores
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Sentenças Judiciais
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Indenizações e Restituições Trabalhistas
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Compensações a Regimes de Previdência
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Restos a Pagar não Processados Liquidados

64.445,30 64.709,49 64.709,50 67.531,53 67.156,98 65.056,98 80.424,91 78.521,92 79.741,29 72.213,93 68.312,30 839.625,05 0,0066.800,92  SUBTOTAL ( I )

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Decorrentes Decisão Judicial e Exercício Anteriores
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Despesa com Inativos e pensionistas custeadas com recursos vinculados
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Restos a Pagar não Processados Liquidados

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00  SUBTOTAL ( II )

64.445,30 64.709,49 64.709,50 67.531,53 67.156,98 65.056,98 80.424,91 78.521,92 79.741,29 72.213,93 68.312,30 839.625,05 0,0066.800,92  TOTAL LÍQUIDO (III) = ( I - II )

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL

23.667.032,25RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

0,00Vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (EC 120/2022) (VII)

23.667.032,25RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (IV - V - VI - VII)

839.625,05 3,55DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III a + III b)

1.420.021,94 6,00LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

1.349.020,84 5,70LIMITE PRUDENCIAL (VII) =  (0,95 x VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

1.278.019,75 5,40LIMITE DE ALERTA (VIII) =  (0,90 x VI) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Relatório de Gestão Fiscal

Relatório de Gestão Fiscal
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TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL (art. 15 da LC 178/2021)

PercentualPARÂMETROS PARA REDUÇÃO DO EXCEDENTE DE DTP (art. 15 da LC 178/2021)

 Limite Máximo (VII) (%) (LRF, art. 20) 0,00

 DTP em 2021 (X) (%) 0,00

 Excedente em 2021 (XI) = (X - VII) (%) 0,00

 Redutor anual (XII) = (0,10 x XI) (%) 0,00

2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030

Apuração da Trajetória de Retorno ao Limite da DTP (art. 15 da LC 178/2021)

2021 2031 2032
TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL (art. 15 da LC 178/2021)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (V)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 % DTP (VI/V)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 LIMITE CONFORME ART. 15 DA LC 178/2021 (%)

Nota: 
1 - Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não-processados são também consideradas executadas. 
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força inciso II do art.35 da Lei 4.320/64
2 - A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores, nos termos do Art. 29-A da Constituição Federal
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